
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

Comissão de Justiça e Redação 
  

  

Suprime o Parágrafo Único, do Art. 1º, do 
Projeto de Lei nº 209/2021. 

  

( 

  

do Prefeito Municipal André-Pinto de Afonseca, passando a matéria ter a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar os computadores 

portáteis, adquiridos através do Pregão Eletrônico n.º 108/2021 SRP — 

Processo Administrativo n.º 8.788/2021, para os Coordenadores, Diretores e 

Professores da Rede Municipal de Ensino de Miguel Pereira que estão em 

atendimento direto a comunidade escolar. 

  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

MM) Câmara Municipal de Miguel Pereira, 18 de novembro de 2021. 
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VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA 

Presidente 
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MAU ELSO PEREIRA DOS SANTOS 

Membro 
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